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* Processo cautelar (brevíssima rememoração)

Livro III do CPC

Cautelar (tutela acautelatória): crise de urgência, apresenta caráter de proteção, visa a garantir o sucesso de processo principal (conhecimento ou execução).

Depende de uma situação de urgência (periculum in mora) e de boa aparência do direito (fumus boni juris).

* Procedimentos no processo cautelar
No processo cautelar, existem medidas previstas no próprio Código (nominadas), que trazem procedimentos específicos, mas também é admitida a concessão de cautelares não previstas em lei, desde que existentes o periculum in mora e o fumus boni juris (cautelares inominadas – CPC, art. 798, artigo que traduz o chamado poder geral de cautela).

De forma mais clara, a questão pode ser assim sintetizada:

(i) cautelares inominadas (CPC, art. 798): não estão especificamente previstas no CPC, mas, desde que presentes os requisitos, pode o juiz concedê-las, com base em seu poder geral de cautela (exemplo típico: cautelar para sustar protesto / evitar inclusão em cadastro restritivo de crédito / determinar o pagamento de internação por parte de plano de saúde)

(ii) cautelares nominadas: são as cautelares especificamente previstas no CPC, em que há hipótese de cabimento já imaginada pelo legislador. Arresto e seqüestro – dentre outras – são clássicos exemplos de cautelares nominadas.

As cautelares são muito utilizadas para resguardar o êxito de demandas que envolvam questões patrimoniais – seja para evitar a dilapidação do patrimônio do devedor ou para evitar que determinado bem venha a perecer. Nessa perspectiva, fala-se em cautelares patrimoniais.

* Cautelar nominada de arresto 

É das mais importantes e utilizadas medidas cautelares.

Nossa legislação processual prevê o arresto desde o Regulamento 737 de 1850. E os requisitos eram os mesmos de hoje: literalidade da dívida e enumeração casuística de situações (causae arresti).

A medida foi mantida no CPC 1939, mas não havia um rol taxativo, sendo possível a concessão do arresto quando existentes “atos capazes de causar lesão”.

O atual Código (CPC 73) retomou a enumeração casuística (CPC, art. 813), sendo que há autores que afirmam ter sido isso um claro “retrocesso”
.

É cabível nas seguintes hipóteses (CPC, art. 813):

(i) devedor sem domicílio certo: (a) tenta ausentar-se ou alienar bens; ou (b) deixa de pagar obrigação no prazo;

(ii) devedor com domicílio certo: (a) se ausenta ou tenta ausentar-se furtivamente; ou (b) insolvente, tenta ou aliena bens; tenta ou contrai dívidas extraordinárias, tenta ou põe seus bens em nome de terceiros ou comete qualquer outro ato com objetivo de lesar credores;

(iii) devedor, que possui bens de raiz, tenta aliená-los, sem ficar com patrimônio suficiente para arcar com suas dívidas.

- o objetivo do arresto não é um bem específico, mas o patrimônio do devedor em geral, de modo a garantir a dívida do credor (qualquer bem, até o limite suficiente para garantir a dívida).
- necessário, para a concessão do arresto (CPC, art. 814): prova literal da dívida, bem como prova documental da existência de algum dos requisitos previstos no art. 813.

- afirma a lei (CPC, art. 814, p.u.) que a sentença pendente de recurso equipara-se à prova literal da dívida.

- existindo prova da dívida, mas não prova documental de presença de algum dos requisitos para o arresto, deve o juiz determinar a realização de justificação prévia (audiência – CPC, art. 815).

- nessa mesma hipótese acima tratada, poderá o arresto ser concedido sem justificação se o requerente prestar caução (CPC, art. 816, II), em quantia corresponde ao prejuízo que pode ser causado ao requerido (CPC, art. 804), mais custas e honorários.

- tampouco haverá necessidade de justificação prévia quando se tratar de arresto requerido pela União, Estado e Municípios (CPC, art. 816, I).

- efetivado, o arresto tende a se transformar em penhora, quando do ajuizamento do processo de execução (CPC, art. 818). Assim, aplicam-se ao arresto as regras referentes à penhora (CPC, art. 821 – como, por exemplo, regras quanto à impenhorabilidade
).

- não se deve confundir a cautelar autônoma de arresto com o arresto previsto no bojo do processo de execução, que ocorre quando não se encontra o devedor (CPC, art. 653)

- concedido o arresto, pode o requerido substituir o bem arrestado por dinheiro ou fiança (depósito em dinheiro, caução real ou fidejussória – CPC, art. 819).

De forma sintética e simplificada, o arresto é, em regra, cautelar preparatória de uma futura execução de quantia certa contra devedor solvente, e é cabível quando houver:

(i) de um lado, um credor qualificado (portador de título executivo, judicial ou extrajudicial);

(ii) do outro lado, um devedor desqualificado
 (que tenta se ausentar, contrair dívidas, alienar seu patrimônio etc.).

Contudo, com a alteração da L. 11.232/05 e a cisão do processo de execução (criação da fase de cumprimento de sentença) a afirmação supra não é mais totalmente aceitável.

Pode-se afirmar, então, que o arresto é cautelar preparatória de uma execução de título extrajudicial ou é cautelar incidental de um processo de conhecimento – porém prévia à fase de cumprimento de sentença.

Discussões referentes ao arresto

1) Se houver necessidade de justificação para a concessão do arresto, como esta será realizada? Há a presença / realização de atos pelo requerido?

A audiência de justificação poderá ser sigilosa, sem a presença do requerido, apenas com a oitiva das testemunhas apontadas pelo requerente, se assim o juiz entender necessário (CPC, art. 815). 

Também é possível que o juiz permita a participação do requerido, se desse fato não resultar prejuízo ao bem tutelado pela cautelar.

2) Como é prestada a caução, se necessária para a concessão da cautelar de arresto?

Nos próprios autos, não havendo necessidade do procedimento próprio da cautelar de caução (CPC, art. 829).

Pode ser real (indicação de algum bem) ou fidejussória (indicação de uma pessoa – fiador).
3) Se o requerente prestar caução, ainda assim há necessidade de perigo iminente (“devedor desqualificado”) para a concessão do arresto? Ou, neste caso, basta a existência da dívida literal (“credor qualificado”)?

A cautelar de arresto necessita não só do fumus boni juris (dívida – CPC, art. 814), mas também do periculum in mora (situação de perigo – CPC, art. 813). 

Esta é a posição do STJ:

O Art. 816 do CPC não dispensa a existência de perigo iminente. Seu dispositivo funciona como um parágrafo explicitando exceção à regra enunciada pelo Art. 814, II. Nele se contém, simplesmente, a afirmação de que, em se tratando de cautela requerida pelo Estado, a prova documental e a justificação podem ser dispensadas. (...)

(REsp 139.187/DF, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24.02.2000, DJ 03.04.2000 p. 113)
4) O arresto só pode ser concedido quando o requerente for portador de título executivo?

Não necessariamente. Pode ser base para o arresto qualquer dívida decorrente de determinada relação jurídica entre as partes, desde que devidamente documentada.

Como exemplo, um contrato assinado apenas pelas partes, mas que não seja título (sem duas testemunhas), ou mesmo uma conta de água, gás, telefone etc
. Assim se conclui pois o art. 814 não fala em título executivo, mas em “dívida líquida e certa”.

5) Se o arresto for preparatório, e a dívida for exigível após mais de 30 dias da efetivação da cautelar, como fazer para que a medida não perca sua eficácia, tendo em vista a regra do art. 806 do CPC?

Efetivado o arresto, tratando-se de medida preparatória, o entendimento é que o prazo para propor a ação principal é mesmo de 30 dias, porém contados após a dívida tornar-se exigível (cf. Theotonio, nota 2a ao art. 814).

6) Se o arresto for determinado em relação a diversos bens, como se conta o prazo de 30 dias para ajuizar a ação principal? A partir do arresto parcial ou de sua conclusão?

A partir do efetivo arresto do último bem.

Enquanto não cumprido integralmente o mandado de arresto dos bens dos administradores da empresa liquidanda, não flui para o Ministério Publico o prazo de decadência o direito de promover a ação principal. Por isso, não pode cogitar da cessação da eficácia da medida cautelar, contado o tempo da efetivação parcial da ordem.

(REsp 90228/SP, Rel. Ministro  WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 27.10.1997, DJ 15.12.1997 p. 66380)
7) Não presentes os requisitos específicos para a concessão da cautelar de arresto, mas existindo outras situações de dano, qual serial a solução? 

Cautelar inominada poderia ser utilizada. Este problema não existiria, se não houvesse um rol taxativo no art. 813 - como ocorria no CPC 39 e em diversos diplomas estrangeiros.

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR INOMINADA. PODER GERAL DE CAUTELA. PROCEDIMENTO ESPECÍFICO. ARRESTO. DÍVIDA LÍQUIDA E CERTA NÃO CONFIGURADA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO EM TRÂMITE. GARANTIA DA EFICÁCIA DA DECISÃO. POSSIBILIDADE.

É admissível o ajuizamento de ação cautelar inominada, com os mesmos efeitos do arresto, em face do poder geral de cautela estabelecido no art. 798 do CPC, para fins de assegurar a eficácia de futura decisão em ação de indenização proposta pelo autor, caso lhe seja favorável. Na hipótese, existe óbice à concessão desse procedimento específico - arresto - em razão da dívida não ser considerada líquida e certa (art. 814 do CPC), pois ainda em trâmite a outra demanda proposta contra o requerido. Recurso provido.

(REsp 753.788/AL, Rel. Ministro  FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 04.10.2005, DJ 14.11.2005 p. 400)
PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM EFEITOS DE ARRESTO - CHEQUE PRESCRITO - INTERESSE DE AGIR - ADEQUAÇÃO - EXISTÊNCIA.

- É admissível cautelar inominada, de indisponibilidade de bens, para garantir a eficácia de ação monitória lastreada em cheque prescrito.

(REsp 714.675/MS, Rel. Ministro  HUMBERTO GOMES DE BARROS, TERCEIRA TURMA, julgado em 25.09.2006, DJ 09.10.2006 p. 288)

8) É possível a concessão de arresto nos próprios autos do processo principal?

Fungibilidade entre cautelar e antecipação de tutela, nos termos do art. 273, § 7° do CPC.

Processo civil. Arresto. Possibilidade de seu deferimento nos autos de um processo de conhecimento, sem a propositura de medida cautelar autônoma. Fundamentos do acórdão não impugnados. Requisitos para a concessão da medida. Caução. Dispensa.

- Tendo o acórdão recorrido considerado que seria possível admitir a concessão de uma medida cautelar de arresto no corpo de um processo de conhecimento com base nos arts. 246 e 250 do CPC, a falta de impugnação desses dispositivos acarreta o não conhecimento do recurso especial. Súmula 283, do STF. (...)

(REsp 709.479/SP, Rel. Ministra  NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 15.12.2005, DJ 01.02.2006 p. 548)
9) Arresto pode atingir bens de parentes do “devedor desqualificado”?

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. ARRESTO CAUTELAR DE BENS REGISTRADOS EM NOME DOS FILHOS DO ACUSADO. GARANTIA DE RESSARCIMENTO DO ERÁRIO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO DESPROVIDO. O recorrente registrou, em nome de seus filhos absolutamente incapazes, bens imóveis adquiridos durante o período investigado nos autos principais. Tal procedimento indica o possível intuito de fraudar ao erário, caso o recorrente venha a ser condenado nos autos principais. Fraude ao erário que não guarda relação com ilícito tributário, razão pela qual a instauração ou não de procedimento administrativo fiscal contra o recorrente é irrelevante para a manutenção do arresto. Agravo regimental desprovido.

(AC-AgR 1011 / MG - MINAS GERAIS. AG.REG.NA AÇÃO CAUTELAR. Relator(a):  Min. JOAQUIM BARBOSA, Julgamento: 10/11/2006, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, DJ 02-02-2007 PP-00073)

Percebe-se que, no caso, claro está que não foram os proprietários (menores) que adquiriram os bens, o que permitiu a concessão do arresto.

* Cautelar nominada de seqüestro 

É cabível nas seguintes situações (CPC, art. 822):

(i) bens acerca dos quais há disputa de propriedade ou posse, com receio de dano

(ii) frutos e rendimentos de imóvel acerca do qual se discute a propriedade, se o réu, condenado a devolver, os dissipa;

(iii) bens do casal, quando o cônjuge os estiver dilapidando.

Em síntese, cabe seqüestro quando:

(i) houver dúvida ou discussão quanto à titularidade do bem;

(ii) houver risco de dano ou perecimento da coisa.

- os requisitos são a disputa da posse ou propriedade de determinado bem (fumus boni juris) e o receio de danificação de tal bem (periculum in mora).

- a titularidade do bem pode já estar sendo objeto de discussão (cautelar incidental) ou mesmo pode vir a ser discutida em futura demanda (cautelar preparatória).

- não há necessidade de prova literal da dívida, como no arresto, mas apenas da litigiosidade do bem, atrelada ao risco de perecimento.

- como se percebe, diferentemente do arresto, no seqüestro a proteção ocorre em relação a um bem específico.

- assim, a distinção chave diz respeito à determinação ou indeterminação dos bens objeto da constrição: o arresto dirige-se ao patrimônio do devedor em geral, razão pela qual não há porque determiná-los; já o seqüestro dirige-se necessariamente a determinado bem, que é objeto da relação jurídica tornada litigiosa.

- o juiz indicará o depositário dos bens seqüestrados. Pode ser pessoa escolhida pelas partes, de comum acordo, ou mesmo uma das partes – desde que mediante caução (CPC, art. 824).

- se de um lado a finalidade do arresto é garantir algum bem para a execução
 de quantia certa contra devedor solvente (arresto se converte em penhora), no seqüestro a finalidade é garantir o não perecimento do bem, para futura execução para entrega de coisa (seqüestro se converte em depósito).

- em relação ao procedimento, aquilo que foi exposto no tocante ao arresto aplica-se ao seqüestro, nos termos de expressa disposição legal (CPC, art. 823).

- o seqüestro é muito freqüente em casos de direito de família, como cautelar preparatória de separações e divórcios, para evitar a dilapidação dos móveis que guarnecem o imóvel em que o casal residia, se um dos cônjuges já deixou o local.

- há ainda previsão de seqüestro na lei de improbidade administrativa (L. 8.429/92, art. 16), para “seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público”, a ser concedido desde que haja “fundados indícios de responsabilidade”.

Discussões referentes ao seqüestro
1) É cabível o seqüestro em casos de ocultação ou desaparecimento do bem?

Apesar do Código mencionar a danificação do bem, doutrina e jurisprudência entendem que o termo engloba, igualmente, ocultação ou desaparecimento.

2) É possível o seqüestro de parte de bem imóvel?

A jurisprudência admite o seqüestro parcial de propriedade imóvel (Theotonio, nota 4 ao art. 822).

3) Quando se tratar de discussão envolvendo bens do casal (CPC, art. 822, III), qual a diferença entre o seqüestro e o arrolamento de bens?

De fato há similitude entre as medidas; porém, no seqüestro, já se sabe quais são os bens que um dos cônjuges está dilapidando; no arrolamento de bens, não se sabe quais bens existem, razão pela qual, além do depósito, haverá apuração do que se encontrar
.

4) O seqüestro previsto na L. 8.429/92 é realmente seqüestro ou estaria mais próximo de um arresto?

Divergência.

	AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SEQÜESTRO. ARRESTO. BENS.

	O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública visando ao ressarcimento de dano ao erário. Havendo fundados indícios de responsabilidade, poderá ser requerida a decretação do seqüestro ou arresto dos bens resultantes do enriquecimento ilícito. Precedentes citados: REsp 164.344-SC; REsp 158.536-SP, DJ 8/6/1998, e REsp 157.371-MG, DJ 1º/6/1998. REsp 196.932-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, julgado em 18/3/1999.


5) Considerando o acima exposto, é possível se reconhecer a fungibilidade entre arresto e seqüestro?

A doutrina, em geral, aponta que não há fungibilidade, até porque – salvo algumas situações excepcionais como a acima apontada – é claro o âmbito de cabimento de cada uma das medidas.
De qualquer forma, existem precedentes de Tribunais estaduais reconhecendo a fungibilidade. É o caso do TJMT:
AGRAVO DE INSTRUMENTO ARRESTO LIMINAR DEFERIDA. IRRESIGNAÇÃO QUANTO À MEDIDA CAUTELAR UTILIZADA. REQUISITOS ATENDIDOS - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - SOJA EM GRÃOS CÉDULA DE PRODUTO RURAL INADIMPLEMENTO – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR EXCLUDENTE DE RESPONSABILIDADE INOCORRÊNCIA ART. 393, CAPUT, DO CÓDIGO CIVIL COMPROMETIMENTO DA SAFRA INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA JUÍZO DE COGNIÇÃO SUMÁRIA RECURSO DESPROVIDO.

Presentes os requisitos legais tanto do fumus boni iuris como do periculum in mora, é caso de deferimento da medida pleiteada. Ante a inexistência de incompatibilidade de procedimentos, o juiz pode aplicar da fungibilidade das cautelares, concedendo a medida que julgar conveniente para o caso. (...)

(TJMT, AI 46041/2006, j. 11.09.06, rel. Des. ERNANI VIEIRA DE SOUZA,, m.v.)
* Cautelar nominada de arrolamento de bens
É cabível para constatar a existência de bens, bem como depositar os mesmos, de modo a evitar extravio ou dissipação.

- o objetivo é a conservação de tais bens (CPC, art. 856).

- utilizado especialmente em casos de direito de família e discussões referentes a sociedades.

- se o requerente tem ciência de qual bem pode ser dissipado, a hipótese é de seqüestro; se não sabe quantos ou quais bens existem, o caso é de arrolamento.

- o interesse do requerente pode decorrer de direito já constituído ou de discussão que ainda virá a ser travada em juízo (CPC, art. 856, § 1º)

- a cautelar não se presta apenas a verificar a existência de bens, mas também a depositá-los (Theotonio, nota 7 ao art. 855).

- deferida a medida, o juiz nomeará depositário (CPC, at. 858), o qual lavrará auto, descrevendo minuciosamente todos os bens encontrados, registrando “quaisquer ocorrências que tenham interesse para a sua conservação” (CPC, art. 859)

- não sendo possível concluir o arrolamento no dia em que foi iniciado, o local será lacrado até a continuação da diligência (CPC, art. 860).

Discussões referentes ao arrolamento
1) Qual a conseqüência para o depositário, se houver a alienação de algum bem arrolado?
RECURSO EM HABEAS CORPUS. CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS. DEPOSITÁRIO JUDICIAL. ATOS DE DISPOSIÇÃO. INFIDELIDADE DISCUTÍVEL. AMEAÇA DE PRISÃO. CÁLCULO DO VALOR EQUIVALENTE. NECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

I. Em princípio, legítimo o decreto de prisão do depositário judicial na execução de cautelar de arrolamento de bens, desde que injustificado o descumprimento do dever de guarda e conservação assumido e desprezada a oportunidade do depósito do valor estimado do bem.

II. Todavia, no caso dos autos, houve ausência de cálculo do valor, bem como da concessão de prazo razoável para o depósito da importância, comprometendo a legalidade da medida prisional.

III. Recurso provido.

(RHC 16.093/PR, Rel. Ministro  ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 10.08.2004, DJ 08.11.2004 p. 230)

ATENTADO. ARROLAMENTO DE BENS. ALIENAÇÃO.

A ALIENAÇÃO DE BENS OBJETO DE ARROLAMENTO JUDICIAL, DEPOSITADOS NAS MÃOS DO RÉU (ART. 858 CPC), CARACTERIZA ATENTADO (ART. 879, III DO CPC). RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

(REsp 33.227/SP, Rel. Ministro  RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, julgado em 28.03.1995, DJ 22.05.1995 p. 14408)

2) Pode a cautelar de arrolamento ser utilizada no âmbito do direito sucessório?
AÇÃO CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS, INCIDENTAL A AÇÃO DE NULIDADE DE PARTILHA INTENTADA POR HERDEIRA JUDICIALMENTE RECONHECIDA.

A INVALIDAÇÃO DA PARTILHA NÃO OPERA NECESSARIAMENTE APENAS SOBRE A METADE ATRIBUÍDA AOS HERDEIROS, MAS PODE ATINGIR A PRÓPRIA MEAÇÃO DA VIÚVA, DES QUE QUESTIONADA A JUSTEZA E IGUALDADE NA DIVISÃO ENTRE O CÔNJUGE SUPÉRSTITE E OS HERDEIROS. ASSIM, A MEEIRA E PARTE LEGITIMA NA AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL DE ARROLAMENTO DE BENS.

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

(REsp 12.824/MS, Rel. Ministro  ATHOS CARNEIRO, QUARTA TURMA, julgado em 07.04.1992, DJ 04.05.1992 p. 5890)

3) Pode ser arrolado bem impenhorável?

RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS. EX-ADMINISTRADOR DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA SOB REGIME DE ADMINISTRAÇÃO ESPECIAL TEMPORÁRIA. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. BENS ARROLADOS. LEI 8.009/90. RECEIO DE EXTRAVIO OU DISSIPAÇÃO DE BENS. SÚMULA 07/STJ.
(...)

2. A medida cautelar de arrolamento se constitui em procedimento que visa à conservação de bens ameaçados de dissipação. Não há, porém, constrição do patrimônio, mas simples inventário dos bens do devedor. Nesse contexto, é prematura a invocação de impenhorabilidade de alguns dos bens elencados, questão a ser apresentada na fase de execução, se a isto se chegar.
3. A verificação da presença dos pressupostos necessários ao deferimento da medida de arrolamento de bens - receio de extravio ou dissipação de bens - demanda incursão no conjunto fático-probatório dos autos, providência vedada nesta excepcional instância, a teor da súmula 07/STJ.
4. Recurso especial não conhecido.
(REsp 686.394/RJ, Rel. Ministro  FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 01/07/2009)

* Cautelar nominada de busca e apreensão
É cabível para diversas situações: preservar ou garantir uma outra medida judicial já concedida (busca e apreensão de um bem arrestado que foi desviado ou de um menor, cujo pai descumpre o período de visita) ou mesmo resolver uma situação pontual (busca e apreensão de autos com um advogado).

Tem por objetivo dois atos: procurar e apreender. Pode ter por objeto pessoas ou coisas (CPC, art. 839).

Há casos em que pode haver dúvida quanto à utilização desta ou de alguma outra medida já antes mencionada (cautelar discutida com mais vagar em aula própria).

* Questões para debate

1) “A” vendeu a “B” determinado veículo, a ser pago em 15 parcelas mensais. “B”, que já está na posse do veículo, não pagou as prestações de forma adequada, razão pela qual “A” pretende ingressar com ação de rescisão contratual, com a conseqüente devolução do bem. “A” recebe informações de que “B” está disputando vários “rachas” com o referido veículo, e que por pouco já não ocorreram acidentes. Qual a medida judicial cabível?

Cautelar de seqüestro, para que o bem não venha a perecer, diante do risco de dano em um dos “rachas”. Será uma cautelar preparatória, tendo em vista que ainda não houve ajuizamento de medida para rescindir o contrato.

2) Tício é portador de nota promissória que vencerá em 6 meses. Caio, seu devedor, coloca à venda seus dois únicos imóveis, conforme anúncios publicados em jornal local. Qual a medida judicial a ser proposta? Quando a ação principal deverá ser proposta?

Cautelar de arresto, tendo em vista que a NP é prova literal da dívida (CPC, art. 814, I) e que a tentativa de venda dos bens enquadra-se na hipótese do inc. III do art. 813. 

Por sua vez, segundo entendimento jurisprudencial, a execução deverá ser proposta em até 30 dias (CPC, art. 806) contados do vencimento do título.
3) Capitu e Bentinho estão se separando. Capitu fica na casa situada na cidade. Bentinho muda-se para a casa de campo do casal. Uma das empregadas da casa de campo informa Capitu que Bentinho está retirando vários livros e objetos de arte da grande biblioteca lá existente. Capitu não tem ciência de qual é o acervo da biblioteca Qual a medida judicial a ser proposta?

E se Capitu tivesse ciência exato dos bens, a resposta seria a mesma?

Cautelar de arrolamento de bens (CPC, art. 855), para que se constate quais livros e objetos de arte existem em tal biblioteca e também para que haja o depósito dos mesmos, até final discussão, na separação, acerca da titularidade de tais bens.

Se Capitu tivesse ciência dos bens, a hipótese seria de seqüestro (CPC, art. 822, III).

4) Romeu e Julieta estão se separando, de forma litigiosa. Romeu, irritado com o desenrolar do processo, resolve destruir todos os bens comuns do casal que estão em sua posse, em uma das casas do casal. Qual a medida de Julieta para evitar que isso ocorra?

Quando o problema aponta que o marido quer destruir “todos os bens”, poder-se-ia afirmar que a medida não busca a proteção de nenhum objeto em específico, mas sim de qualquer bem (e que portanto cabível o arresto?). Entendo que não.

Na verdade, a esposa quer evitar o perecimento de “ditos bens”, devidamente especificados, e portanto não é qualquer parte do patrimônio, mas sim patrimônio específico, sendo caso de seqüestro (ou, se não se souber quais bens, arrolamento, tal qual no problema anterior).

5) Atropelamento. Vítima ajuíza ação condenatória em face do motorista. Réu providencia a transferência de seu patrimônio aos familiares, de modo a permanecer sem patrimônio capaz de garantir o pagamento de eventual indenização.

Imagine a mesma hipótese, mas considere que a alienação foi feita após a prolação de sentença de procedência.

Como não há “prova literal da dívida líquida e certa” (CPC, art. 814, I), não se mostra possível a utilização do arresto.

A solução, então, seria a utilização de uma cautelar inominada, desde que houvesse a presença dos dois requisitos (fumus e periculum).

Por sua vez, após a citação no processo, se a venda levar o devedor à insolvência, há fraude contra credores, tratando-se de alienação ineficaz (CPC, art. 593).

Pelo outro lado, se já houver sentença quando tem início a alienação dos bens, aí já se mostra possível o arresto, tendo em vista que o art. 814, p.u. considera a sentença (mesmo ilíquida) equiparável à prova literal da dívida.

6) Supermercado situado em Barueri utiliza os serviços prestados por escritório contábil situado em Osasco, que possui diversos clientes na região.

O escritório aplicava um golpe em diversos clientes, nos últimos dois anos. Os valores referentes ao pagamento de tributos municipais eram recebidos, mas tal quantia não era revertida aos cofres públicos. Era entregue aos clientes uma guia com autenticação mecânica falsificada.

A fraude foi descoberta em relação a outro cliente do escritório, e já há inquérito policial para apurar o ocorrido, em Osasco – mas ainda não há processo criminal.

Constatou-se que o escritório praticamente não tem patrimônio, mas que houve considerável evolução patrimonial dos sócios, nos últimos anos – provavelmente fruto da referida fraude.

Na condição de advogado do supermercado – também lesado – o que fazer para evitar que os bens em nome dos sócios sejam vendidos?

O grande objetivo aqui é evitar a venda dos bens – para posteriormente verificar exatamente qual foi o prejuízo do supermercado e buscar, via processo de conhecimento (“ação condenatória”), o ressarcimento dos prejuízos.

Portanto, a melhor solução seria o ajuizamento de uma medida cautelar, de modo a garantir o êxito de futura ação principal ressarcitória.

Como não há, no momento, “prova literal  da dívida líquida e certa” (CPC, art. 814, I), não é possível a utilização do arresto. Há entendimento doutrinário
 (minoritário) sustentando que não seria necessária a prova literal, sendo possível provar a dívida por justificação – e que admitiria, assim, o arresto.

Uma solução seria o ajuizamento de seqüestro, desde que se faça uma interpretação ampla do art. 822, I do CPC, já que não há, no caso, disputa de “propriedade ou posse” dos bens, com “fundado receio de rixas ou danificações”. Assim, são grandes as chances de discussões processuais quanto ao cabimento de tal medida, no caso – o que a torna desinteressante. Porém, de se destacar que o STJ já aceitou seqüestro sobre bens que constituam proveito de ato ilícito (REsp 60.288).

Uma outra opção seria o ajuizamento de cautelar de arrolamento de bens (CPC, art. 855), na qual não há necessidade de prévia constituição do direito (CPC, art. 856, § 1º) e considerando que o objetivo de tal medida é a conservação dos bens (CPC, art. 856, caput). Porém, (i) para a doutrina e jurisprudência, essa cautelar deve ser utilizada principalmente em casos nos quais houve prévia relação entre as partes (direito de família / sócios, após o fim de uma sociedade) e (ii) só pode ser utilizado pelo credor em relação ao devedor em caso específico, quando de arrecadação de herança (herança jacente). Portanto, descabe tal cautelar.

Assim, se não há nenhuma cautelar específica para tal objetivo, uma solução seria a utilização de cautelar inominada, com fulcro no art. 798 do CPC (poder geral de cautela do juiz). Como em qualquer cautelar, deverá a parte demonstrar a existência do periculum in mora e do fumus boni juris (cf., neste sentido, REsp 753.788 acima reproduzido).

Porém, quando há previsão expressa de uma medida, é certo que essa deve ser usada, em detrimento de outras soluções “criadas” (falta de interesse – desnecessidade – das demais soluções). E, no caso, há uma solução específica para esse problema narrado. Mas não no CPC, e sim no CPP. Trata-se do seqüestro, previsto especificamente no art. 125 e seguintes do CPP, utilizado exatamente para bloquear bens obtidos supostamente em virtude de atividades criminosas. E, no caso, basta o inquérito para que o juiz – criminal – conceda tal medida. Logo, a meu ver, esta seria a melhor medida a ser utilizada.

Art. 125.  Caberá o seqüestro dos bens imóveis, adquiridos pelo indiciado com os proventos da infração, ainda que já tenham sido transferidos a terceiro.

Art. 126.  Para a decretação do seqüestro, bastará a existência de indícios veementes da proveniência ilícita dos bens.

Art. 127.  O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou do ofendido, ou mediante representação da autoridade policial, poderá ordenar o seqüestro, em qualquer fase do processo ou ainda antes de oferecida a denúncia ou queixa.
Vale destacar que a L. 11.435/06 alterou o CPP a partir do art. 136 (que ainda trata de aspectos desta medida ora discutida), para substituir a expressão seqüestro por arresto. Porém, nos artigos acima reproduzidos, não houve qualquer alteração.

E, por fim, vale consignar que poderia ser utilizada desde logo a própria ação principal (“cobrança”, condenatória), com a formulação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para bloquear eventual venda de bens (fungibilidade – CPC, art. 273, § 7°). Mas, possivelmente, ainda não existiriam informações e provas a respeito da abrangência / valores do prejuízo, situação que torna mais interessante a utilização da cautelar.

7) A alienação de bem arrestado ou seqüestrado equipara-se à alienação de bem penhorado?

Sim, tanto em relação à prisão do depositário como em relação à ineficácia da alienação.

Prisão civil de depositário infiel. Ação cautelar de arresto. É lícita a decretação da prisão, quando, intimado a restituir bens que lhe foram legalmente dados em depósito, o depositário não os restitui. Caso em que se não cumpriu a ordem judicial. "Habeas corpus" denegado.

(HC 8.478/GO, Rel. Ministro  NILSON NAVES, TERCEIRA TURMA, julgado em 06.04.1999, DJ 10.05.1999 p. 162)
(...) 2. Convém evitar a confusão entre (a) a fraude à execução prevista no inciso II do art. 593, cuja configuração supõe litispendência e insolvência, e (b) a alienação de bem penhorado (ou arrestado, ou seqüestrado), que é ineficaz perante a execução independentemente de ser o devedor insolvente ou não. Realmente, se o bem onerado ou alienado tiver sido objeto de anterior constrição judicial, a ineficácia perante a execução se configurará, não propriamente por ser fraude à execução (CPC, art. 593, II), mas por representar atentado à função jurisdicional.

3.  Em qualquer caso, impõe-se resguardar a situação do adquirente de boa-fé. Para tanto, é importante considerar que a penhora, o seqüestro e o arresto são medidas que importam, em regra, a retirada do bem da posse de seu proprietário. Assim, é lícito que se presuma, em se tratando de bem móvel, a boa-fé do terceiro que o adquire de quem detenha a posse, sinal evidente da ausência de constrição judicial. A mesma presunção milita em favor de quem adquire bem imóvel, de proprietário solvente, se nenhum ônus ou constrição judicial estiver anotado no registro imobiliário,  presunção que, com maior razão, se estende aos posteriores adquirentes, se houver alienações sucessivas.  É presunção juris tantum, cabendo ao credor o ônus de desfazê-la. O registro, porém, faz publicidade erga omnes da constrição judicial, de modo que, a partir dele, serão ineficazes, perante a execução, todas as posteriores onerações ou alienações do imóvel, inclusive as sucessivas. 

(REsp 494.545/RS, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14.09.2004, DJ 27.09.2004 p. 214)
8) É possível o arresto de bem impenhorável?

A lógica é a mesma da pergunta anterior. Há equiparação, inclusive quanto às exceções.

PROCESSUAL - EXECUTIVO FISCAL - ARRESTO DE BEM GRAVADO.

E IMPENHORÁVEL O IMÓVEL RESIDENCIAL PRÓPRIO DO CASAL, OU DA ENTIDADE FAMILIAR. A FAMÍLIA RECEBE PROTEÇÃO ESPECIAL DO ESTADO.

NÃO PODE A FAZENDA PUBLICA, NA SUA FÚRIA DESENFREADA DE ARRECADAR IMPOSTOS E DE RECEBER AS SUAS DIVIDAS LEVAR DESGRAÇA A QUEM DEVE RECEBER INALIENÁVEL PROTEÇÃO.

O JUDICIÁRIO NÃO PODE PERMITIR VINGAR O ENTENDIMENTO DE QUE O ART. 3. DA LEI N. 6830/80, MAL REDIGIDO E CONTRADITÓRIO PERMITE A PENHORA DE BEM IMPENHORÁVEL E INALIENÁVEL.

(REsp 6.708/PR, Rel. Ministro  GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.02.1991, DJ 18.03.1991 p. 2781)

	ARRESTO. BEM. FAMÍLIA. ALIMENTOS.

	É possível o arresto de imóvel tido por bem de família para a garantia de pagamento de pensão alimentícia. Trata-se de exceção disciplinada pela própria Lei n. 8.009/1990 (art. 3º, III). Porém há que se respeitar, em razão do regime de casamento adotado, a meação referente ao cônjuge do alimentante, que deve ser reservada em caso de hasta pública. Precedentes citados: RMS 9.316-MG, DJ 14/12/1998; REsp 200.251-SP, DJ 29/4/2002; EREsp 111.179-SP, DJ 11/5/2005, e REsp 439.542-RJ, DJ 1º/9/2003. REsp 697.893-MS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, julgado em 21/6/2005.


9) É possível o seqüestro ou arresto de bem ou renda públicos?

Como os bens públicos são impenhoráveis e há equiparação entre a penhora e o seqüestro / arresto, como já visto, de se concluir que em regra não há como se falar em arresto ou seqüestro de bem público.

Contudo, há casos em que isso vem sendo aceito pelos tribunais:

	FORNECIMENTO. MEDICAMENTO. ESTADO.

	Trata-se de recurso contra acórdão que, ao apreciar agravo de instrumento, deferiu a tutela antecipada para que o estado entregasse remédio ao ora recorrido sob pena de bloqueio de verbas públicas. A Turma negou provimento ao recurso, por entender que é cabível a aplicação de multa diária (astreintes) como forma cabível de impor o cumprimento de medida antecipatória ou de sentença definitiva de obrigação de fazer ou entregar coisas (art. 461 e 461-A do CPC), inclusive contra a Fazenda Pública. Aduziu ainda que a obrigação de pagar quantia, mesmo oriunda de conversão ou obrigação de fazer ou entregar coisa, rege-se por procedimento próprio (art. 730 do CPC e art. 100 da CF/1988) que não prevê, salvo excepcionalmente, a possibilidade de execução direta por expropriação por meio de seqüestro de bens ou qualquer outro bem público, que são impenhoráveis. Contudo o regime da impenhorabilidade dos bens públicos e da submissão dos gastos públicos decorrentes de ordem judicial à prévia indicação orçamentária deve se coadunar com os demais princípios constitucionais. Logo prevalece o direito fundamental à saúde sobre o regime de impenhorabilidade dos bens públicos, sendo legítima a determinação judicial do bloqueio de verbas públicas para que se efetive o direito aos medicamentos, além de que, na espécie, não se põe em dúvida a necessidade e a urgência para sua aquisição. Precedentes citados: AgRg no Ag 646.240-RS, DJ 13/6/2005, e REsp 155.174-SP, DJ 6/4/1998. REsp 852.593-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 22/8/2006.


E mesmo nesta situação surge a dúvida se a hipótese e de seqüestro ou arresto. Há julgado do STJ sobre o tema – vedando o arresto – que acaba tratando os institutos como sinônimos.

	O Município de Teresina exerceu ação de desapropriação, visando incorporar a seu patrimônio, imóvel urbano. A ação foi julgada procedente, fixando-se o valor da indenização. Não houve imissão provisória na posse.

Por motivos cuja pesquisa é desnecessária neste incidente, o Município revogou a declaração de utilidade pública e desistiu da ação. Isto ocorreu em 1997.

Em lugar de declarar extinto o processo de desapropriação, o Juízo instaurou processo de execução, determinando ao Município o pagamento do valor estabelecido como ressarcimento, na eventualidade de se consumar a desapropriação.

Não se limitou, contudo, à execução: sem observar o preceito contido no Art. 730 do Código de Processo Civil, o Juiz determinou o arresto de dinheiro pertencente ao Município.

Contra este procedimento, o Município impetrou Mandado de Segurança, requerendo liminar, no sentido de cancelar o arresto. Como o pedido de Segurança foi apresentado durante o recesso, a Presidência do egrégio Tribunal de Justiça do Piauí suspendeu a execução do arresto.

Eis que o eminente Desembargador Relator da Segurança revogou o ato da Presidência. Ultrapassando os limites da revogação, o eminente Relator, assumindo a competência do Juiz de primeiro grau, determinou o prosseguimento da execução, "expedindo-se o respectivo mandado executório de bloqueio e seqüestro das importâncias creditadas à conta da Prefeitura Municipal de Teresina, "quantum satis" ao pagamento da indenização devida, no valor de R$ 772.118,88 (setecentos e setenta e dois mil, cento e dezoito reais e oitenta e oito centavos) em caráter itinerante perante o Banco do Brasil e suas agências, Banco do Estado do Piauí e Caixa Econômica Federal,

sob cominações legais."
O agravo regimental manejado pelo Município foi inútil: a insólita liminar contrária ao impetrante foi mantida.

Na iminência de o dinheiro arrestado ser entregue ao executado, o Município veio ao Superior Tribunal de Justiça, requerendo medida cautelar. Esclarece que não interpôs recurso especial porque inda não foi intimado do Acórdão relativo ao agravo regimental.

Esta, em resumo, a controvérsia.

DECIDO:

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, em vários precedentes, tem decidido que: "É possível a concessão de medida cautelar, para suspender execução de decisão judicial sem trânsito em julgado. Verificados o perigo de lesão irreversível e a aparência de bom direito, é irrelevante a circunstância de  o recurso especial inda não ter sido interposto ou esteja à espera do  juízo de admissibilidade. (MC 53-7/Humberto)

Na hipótese, o perigo de lesão é manifesto: arrestado o dinheiro público, nada impedirá sua entrega imediata ao exeqüente. No que respeita ao bom direito, sua existência, a meu sentir, ultrapassa - data vênia - os limites da simples aparência. Com efeito:

1. o ato impugnado, traduz insólita liminar, contrária aos interesses do impetrante da Segurança. Nela, muito mais que a denegação da Ordem pleiteada, se contém verdadeiro mandado de insegurança;

2. é manifesta a incompetência do relator do processo de Segurança, para adotar providências inerentes à execução e reservadas ao juízo de primeiro grau;

3. executar o valor correspondente ao ressarcimento por desapropriação que já não mais interessa ao Estado é compelir o ente público a adquirir bem inservível. Vale dizer: é instituir em nosso direito a desapropriação por interesse particular;

4. o arresto de bem público, sem oferta de oportunidade para opor embargos, transforma o Art. 730 do Código de Processo Civil em tabula rasa.

Suspendo, liminar e provisoriamente, a eficácia do ato ora impugnado (praticado nos autos do MS 98.000831, em curso no egrégio Tribunal de Justiça do Piauí) e determino o imediato cancelamento de qualquer bloqueio, seqüestro ou arresto dele conseqüente. Cancelado, por igual, está qualquer ato de bloqueio, seqüestro ou arresto, praticado pelo Juízo da Segunda Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, a título de execução da desapropriação promovida pelo Município de Teresina contra Globo das Ferragens Ltda.

Intimem-se. Cite-se a demandada.

(MC 1601, DJ 18.02.1999, Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS)


As hipóteses em que há o bloqueio de valores do Estado normalmente estão restritas a casos excepcionais (alimentos, remédios, risco de vida):

	PRECATÓRIOS. SEQÜESTRO. CRÉDITO ALIMENTAR.

	Trata-se de precatório expedido a título de honorários advocatícios em ação de desapropriação, na qual o Estado do Rio de Janeiro foi condenado. Por força do caput do art. 78 do ADCT - que ressalva a aplicação do seqüestro quando se tratar de crédito de natureza alimentar - não existe direito líquido e certo ao impetrante, vez que seu pedido é fazer o seqüestro dos valores necessários à satisfação de seu precatório e dos que antecede, sem se referir a uma quantia líquida. A Turma negou provimento ao agravo regimental. AgRg no RMS 16.022-RJ, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 10/2/2004.


PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS – ART. 461, § 5º DO CPC – MULTA DIÁRIA COMINATÓRIA – ASTREINTES  – APLICABILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA  – BLOQUEIO DE VALORES PARA ASSEGURAR O CUMPRIMENTO DA DECISÃO JUDICIAL – POSSIBILIDADE.

1. Inexiste qualquer impedimento quanto a aplicação da multa diária cominatória, denominada astreintes, contra a Fazenda Pública, por descumprimento de obrigação de fazer - Inteligência do art. 461 do CPC. Precedentes.

2. A maioria dos componentes da Primeira Seção tem considerado possível a concessão de tutela específica para determinar-se o bloqueio de valores em contas públicas para garantir o custeio de tratamento médico indispensável, como meio de concretizar o princípio da dignidade da pessoa humana e do direito à vida e à saúde.

3. Recursos especiais providos.

(REsp 861.262/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 200)

Em relação a este julgado, afirma a relatora: “não obstante o seqüestro de valores seja medida de natureza excepcional, a efetivação da tutela concedida no caso está relacionada à preservação da vida e da saúde do indivíduo, devendo ser privilegiada a proteção do bem maior que é a vida”.
Por sua vez, por força do art. 100 da Constituição (precatório parcelado), já há precedentes do STJ permitindo o arresto de renda para o pagamento de indenização a particular, diante do não pagamento de precatório:

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. SEQÜESTRO DE RECURSOS FINANCEIROS DO ESTADO. HIPÓTESES: ART. 100 DA CF/88, II E ART. 78 DO ADCT.

1. Segundo o regime comum de pagamento dos débitos judiciais da Fazenda Pública, previsto no art. 100 da CF, a satisfação do crédito deve ocorrer até o final do exercício seguinte àquele em que o precatório foi apresentado e o seqüestro dos correspondentes recursos financeiros está autorizado "exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de precedência" (§ 2º).

2. O art. 78 do ADCT, incluído pela EC 30/2000, entretanto, estabeleceu, para as situações nele previstas, regime especial de pagamento, em que: (a) ficou conferida ao ente público a faculdade de parcelar o débito do precatório em prestações anuais, iguais e sucessivas pelo prazo de até dez anos; em contrapartida, (b) foram conferidas maiores garantias ao crédito assim parcelado, que passou a ter "poder liberatório de pagamento de tributos da entidade devedora" (§ 2º) e a permitir o seqüestro da verba necessária à sua satisfação não apenas na hipótese de preterição do direito de precedência, mas também nos casos de não ser pago no vencimento ou de haver omissão na previsão orçamentária (§ 4º). Precedente do STF: RCL 2.899/SP, Tribunal Pleno, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 02.12.2005.

3. Recurso ordinário provido.

(RMS 18499/PR, Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.09.2006, DJ 16.10.2006 p. 291)

No caso, nos termos do permissivo constitucional, o Estado do PR parcelou a dívida de mais de R$ 30 milhões, a ser paga em 10 vezes, por meio de precatório. Como não houve o pagamento, a empresa pediu o seqüestro da renda correspondente à primeira parcela. O pedido foi negado inicialmente pelo presidente do Tribunal de Justiça do Paraná e deferido no STJ.
Na mesma linha:

ADMINISTRATIVO - PRECATÓRIOS - § 4º DO ART. 78 DO ADCT - EC 30/2000 - PARCELAMENTO - INÉRCIA DO ENTE PÚBLICO NA INCLUSÃO DAS VERBAS DEVIDAS NO ORÇAMENTO - VENCIMENTO DOS EXERCÍCIOS SEM PAGAMENTO - SEQÜESTRO DE VERBAS DE PARCELAS VENCIDAS - POSSIBILIDADE - SEQÜESTRO DE VERBAS DE PARCELAS FUTURAS - IMPOSSIBILIDADE.

1. O seqüestro (rectius: arresto) da quantia prevista em precatórios, nos termos do § 4º do art. 78 do ADCT, pode ser feito não apenas nos casos de preterição da ordem de preferência, mas também no caso de omissão no orçamento, e em casos de não ser a dívida que foi parcelada paga no vencimento.
2. Configurada a hipótese de omissão de inclusão da verba devida no orçamento, como também não-pagamento do crédito na data dos vencimentos, comprova-se o direito líquido e certo do recorrente de obter o seqüestro das parcelas já vencidas.

3. Não existe previsão legal para seqüestro de valores do ente público para pagamento das parcelas vincendas, pedido esse impossível de ser feito e deferido, sob pena de quebra do princípio da legalidade. Ausência de direito líquido e certo nessa parte. Recurso ordinário provido em parte.

(RMS 22.519/RO, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/06/2008, DJe 04/08/2008)

E há precedentes do STF nesse sentido:
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECLAMAÇÃO. PRECATÓRIO NÃO-ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE DESRESPEITO À DECISÃO PROFERIDA NA ADI 1.662/SP. IMPROVIMENTO. I - Atraso no pagamento de precatório originado de dívida não-alimentar. II - Decisão do Tribunal de Justiça que deferiu ordem de seqüestro. Possibilidade. III - Ausência de afronta ao decidido na ADI 1.662/SP. Precedentes. IV - Agravo regimental improvido.

(Rcl-AgR 2253 / RS - RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NA RECLAMAÇÃO, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Julgamento:  02/02/2007, Órgão Julgador:  Tribunal Pleno, DJ 23-02-2007 PP-00017).

Reclamação e Seqüestro de Rendas Públicas

O Tribunal iniciou julgamento de reclamação ajuizada pelo Município de Santo André contra decisão proferida pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que deferira pedido de seqüestro de rendas públicas, tendo em conta o fato de ter sido ultrapassado o vencimento para pagamento total do décimo do débito, de acordo com o disposto no art. 78, § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT. O Min. Ricardo Lewandowski, relator, conheceu em parte da reclamação, no que se refere à alegada violação ao que decidido pelo Supremo no julgamento da ADI 1662/SP (DJU de 19.9.2003), e, nessa parte, julgou improcedente a ação. Considerou o que decidido pelo Plenário na Rcl 3293 AgR/SP (DJU de 13.4.2007), e em outros precedentes, no sentido de não ter havido, no julgamento da aludida ação direta, emissão de entendimento quanto à legitimidade do § 4º do art. 78 do ADCT, ficando, dessa forma, afastada a adequação de medida reclamatória formalizada a pretexto de se ter respeitada a autoridade do acórdão prolatado. Ademais, salientou-se, no ponto, que a inserção do art. 78 do ADCT (14.9.2000) seria posterior ao ajuizamento da ADI 1662/SP (28.8.97). Quanto à assertiva de usurpação de competência do Supremo, em razão de o Presidente do Tribunal de Justiça ter deferido pedido de seqüestro enquanto em trâmite, aqui, agravo de instrumento interposto de decisão que negara seguimento a recurso extraordinário, asseverou que, em que pese a discussão travada naqueles autos tratar do valor devido a título de complementação de décimos, tal recurso seria destituído de efeito suspensivo, o que viabilizaria, desde já, a execução da decisão impugnada. Após, pediu vista dos autos o Min. Eros Grau. 

Rcl 3084/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 27.3.2008.  (Rcl-3084)

� OVÍDIO BAPTISTA DA SILVA, Do processo cautelar, p. 241.


� Neste exato sentido, a L. 8213/91, que trata de benefícios previdenciários, ao dispor, em seu art. 114: “Salvo quanto a valor devido à Previdência Social e a desconto autorizado por esta Lei, ou derivado da obrigação de prestar alimentos reconhecida em sentença judicial, o benefício não pode ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro (...)”. E o STJ: “Impossível alegar a impenhorabilidade do bem de família nas execuções de pensão alimentícia no âmbito do Direito de Família, nos termos do art. 3º, III, da Lei nº 8.009/90. Sendo penhorável, é válido o arresto efetuado sobre o referido bem, que, em caso do não pagamento do débito alimentar, será convertido em penhora, de acordo com o art. 654 do CPC” (REsp 697893/MS, Rel. Ministro  JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 21.06.2005, DJ 01.08.2005 p. 470)


� As expressões são de MISAEL MONTENEGRO FILHO, Curso de Direito Processual Civil, V. III, p. 130.


� Exemplos de ERNANE FIDÉLIS DOS SANTOS, Manual de Direito Processual Civil, V. 2, 10ª ed. p. 315.


� Ou fase de cumprimento de sentença (L. 11.232/05).


� ERNANE FIDÉLIS DOS SANTOS, op. cit., p. 332.


� ERNANE FIDÉLIS DOS SANTOS, op. cit., p. 318.
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